            PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

             SÃO LOURENÇO – MG

               GABINETE DO PREFEITO ________________________________________________________


DECRETO Nº 5.461

Dispõe sobre alteração do disposto no Artigo 2º do Decreto nº. 5.156, de 16/04/2014 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais, constantes dos incisos VI e IX do art. 90 da Lei Orgânica Municipal – LOM; considerando o disposto no Artigo 2º do Decreto nº. 5.156, de 16/04/2014, que prevê que para atender a abertura de crédito adicional especial prevista no Artigo 1º do Decreto em epígrafe, seria utilizado como fonte de recursos o excesso de arrecadação na forma do parágrafo 1º, Inciso I e IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320; considerando que o valor do excesso de arrecadação apurado durante o exercício de 2014 ficou aquém do valor do crédito aberto, fazendo-se necessária a anulação de dotações orçamentárias para suplantar tal deficiência junto a Contabilidade Pública;
DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Art. 2º do Decreto nº. 5.156, de 16/04/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recursos o excesso de arrecadação, no valor de R$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil reais) e a anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Orgão 2 - Prefeitura Municipal de São Lourenço

Unidade 01 - Secretaria Municipal de Governo

Sub-Unidade 00 - Secretaria Municipal de Governo

2.01.00.04.244.033.2.0009 - 3.3.50.43 Concessão de Subvenção Social.....................R$ 295.609,29

Total da Sub-Unidade 00............................................................................................. R$ 295.609,29

Total da Unidade 01..................................................................................................... R$ 295.609,29

Unidade 03 - Secretaria Mun Planej Gestão Estratégica

Sub-Unidade 03 - Diretoria de Contabilidade

2.03.03.28.846.000.9.0004 - 3.3.90.47 Contribuições ao Pasep................................. R$ 303.362,00

Total da Sub-Unidade 03 ............................................................................................ R$ 303.362,00

Total da Unidade 03..................................................................................................... R$ 303.362,00

Unidade 04 - Secretaria Mun Infra-Estrutura Urbana

Sub-Unidade 01 - Diretoria de Serviços Urbanos

2.04.01.15.451.017.1.0009 - 4.4.90.51 Obras de Infra-Estrutura Urbana................R$ 117.346,00

2.04.01.15.452.012.2.0045 - 3.3.90.39 Manutenção da Limpeza Urbana.................. R$ 11.758,00

Total da Sub-Unidade 01............................................................................................ R$ 129.104,00

Total da Unidade 04..................................................................................................... R$ 129.104,00

Unidade 06 - Fundo Muncipal de Saúde

2.06.01.10.302.004.2.0153 - 3.3.90.39 Contratualização Teto Mac.......................... R$ 731.165,00

Total da Sub-Unidade 01............................................................................................. R$ 731.165,00

Total da Unidade 06..................................................................................................... R$ 731.165,00

Unidade 07 - Secretaria de Desenvolvimento Social

2.07.01.08.243.021.2.0084 - 3.3.50.43 Subvenção Proteção Social Básica Fmdca...R$ 272.096,71

Total da Sub-Unidade 01............................................................................................. R$ 272.096,71

Total da Unidade 07..................................................................................................... R$ 272.096,71

Unidade 08 - Fundo Municipal de Assistência Social

Sub-Unidade 02 - Proteção Social Especial

Continua folha 02
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Folha 02

2.08.02.08.244.027.2.0108 - 3.3.50.43 Subvenção Proteção Social Alta Complex..... R$ 68.663,00

Total da Sub-Unidade 02 ….......................................................................................... R$ 68.663,00

Total da Unidade 08 ….................................................................................................. R$ 68.663,00

Total Geral...............................................................................................................R$ 1.800.000,00”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Lourenço, 19 de fevereiro de 2015.
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